
LEI N.º 2.132                                       DE 21 DE JANEIRO DE 2003 
 

 

 

 

DISPÕE SOBRE CONTRATAÇÃO DE 

PROFISSIONAIS ESPECIFICADOS NA AREA DA 

EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

   A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 

TOCANTINS, APROVA, e Eu, Prefeita Municipal, SANCIONO a seguinte Lei; 

 

   Art. 1º - Fica,  a Chefe do Poder Executivo Municipal,  autorizada a 

contratar por prazo determinado de 01 (um) ano, prorrogável por igual período, 

profissionais da Educação, especificamente para atuarem na Zona Rural: Professores P-I, 

ou em casos excepcionais, Professores Leigos (PA-I) e Auxiliares Educacionais 

(Merendeiras). 

 

    § 1º - Os professores contratados deverão ministrar aulas no ensino 

fundamental nas Escolas Municipais localizadas na Zona Rural, sendo a contratação em 

número suficiente para atender a demanda do Município. 

 

   § 2º - Os serviços prestados serão pagos conforme diretrizes 

estabelecidas pelo FUNDEF – Fundo de Manutenção de Desenvolvimento do Ensino 

Fundamental. 
 

   § 3º Antes do término do prazo estabelecido nesta Lei, inclusive o 

prazo decorrente de prorrogação da contratação, a Municipalidade deverá promover o 

competente concurso público para os cargos de natureza permanente, estabelecendo-se os 

casos de contratação por prazo determinado, dada a excepcionalidade transitórias das 

hipóteses a incidir na prestação dos serviços públicos. 

 

   Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

   GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, 

ESTADO DO TOCANTINS, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Janeiro do ano 2003. 

 

 

 

Valderez Castelo Branco Martins 

Prefeita Municipal 
 

 


